
EMENDA Nº 1, ADITIVA, AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02, DE 30 

DE ABRIL DE 2025. 
 

 

1. Da Proposição 

 

Apresento esta Emenda ao Projeto de Decreto Legislativo nº 02, de 30 de abril de 

2025, que “Concede título de Cidadão Honorário às personalidades que se destacaram na 

vida pública e/ou privada do Município de Cláudio, Estado de Minas Gerais, na forma 

especificada neste Decreto”, pelo Poder Legislativo de Cláudio, ano de 2025, para 

acrescentar, no art. 1º da Proposição, o inciso XI, com a seguinte redação: 

 

2. Do Contexto 

 

Art. 1º ............................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

 

XI – MANOEL LOPES GONÇALVES, indicado pelo vereador Joaquim Enivaldo 

Rocha da Silva, nome parlamentar “NIVALDO”. 

 

3. Da Justificativa 

 

A presente Emenda visa constar no Projeto em referência o nome do agraciado 

indicado por este Vereador, cujas razões que justificam sua escolha constam da 

correspondente biografia. 

 

Cláudio/MG, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

NIVALDO 

Vereador (PDT) 


